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MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Portaria n.o 1243/2003
de 29 de Outubro

Manda o Governo, pelo Ministro das Obras Públicas,
Transportes e Habitação, que durante o ano de 2004
os valores, por metro quadrado, do preço da habitação
a que se refere o n.o 1 do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 13/86, de 23 de Janeiro, em vigor por força da alí-
nea a) do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 321-B/90, de
15 de Outubro, sejam, consoante as zonas do País cons-
tantes do quadro anexo, os seguintes:

Zona I — E 652,19 por metro quadrado da área
útil;

Zona II — E 570,10 por metro quadrado da área
útil;

Zona III — E 516,50 por metro quadrado da área
útil.

Pelo Ministro das Obras Públicas, Transportes e Habi-
tação, Maria do Rosário Cardoso Águas, Secretária de
Estado da Habitação, em 15 de Outubro de 2003.

QUADRO ANEXO

Zonas do País a que se refere o n.o 2 do artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 13/86, de 23 de Janeiro

Zona I:

Concelhos sede de distito;
Concelhos de Amadora, Oeiras, Loures, Odivelas,

Cascais, Sintra, Vila Franca de Xira, Matosinhos,
Gondomar, Vila Nova de Gaia, Valongo, Maia,
Vila do Conde, Póvoa de Varzim, Almada, Bar-
reiro, Seixal, Moita e Montijo.

Zona II:

Concelhos de Torres Vedras, Alenquer, Santiago
do Cacém, Sines, Espinho, Ílhavo, São João da
Madeira, Guimarães, Vizela, Covilhã, Figueira
da Foz, Lagos, Olhão, Loulé, Albufeira, Vila
Real de Santo António, Portimão, Caldas da Rai-
nha, Peniche, Elvas, Entroncamento, Torres
Novas, Tomar, Chaves, Peso da Régua, Sesim-
bra, Palmela, Silves, Abrantes e Estremoz.

Zona III:

Restantes concelhos do continente.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 7/2003/A

Recomenda ao Governo Regional que, em colaboração com a
Câmara Municipal das Velas, promova a construção de um
novo edifício escolar que sirva com os necessários requisitos
de qualidade os alunos residentes na freguesia das Manadas.

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores, nos
termos estatuários e regimentais aplicáveis, resolve:

Recomendar ao Governo Regional que, em colabo-
ração com a Câmara Municipal das Velas, promova a

construção de um novo edifício escolar que sirva com
os necessários requisitos de qualidade os alunos resi-
dentes na freguesia das Manadas.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 18 de Setembro
de 2003.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 8/2003/A

Recomenda ao Governo Regional que, ao fechar escolas com vista
à concentração de alunos, dê prioridade às obras de remo-
delação e beneficiação do edifício que será utilizado.

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores, nos
termos estatuários e regimentais aplicáveis, resolve:

Recomendar ao Governo Regional que, ao fechar
escolas com vista à concentração de alunos, dê prio-
ridade às obras de remodelação e beneficiação do edi-
fício que será utilizado, proporcionando assim as con-
dições necessárias para que essa concentração traga van-
tagens para os próprios alunos, também sob o ponto
de vista do ambiente de trabalho.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 18 de Setembro
de 2003.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 9/2003/A

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores
resolve, nos termos dos artigos 227.o, n.o 1, alínea p),
e 232.o, n.o 1, da Constituição da República e da alínea b)
do artigo 32.o do Estatuto Político-Administrativo, apro-
var a conta de gerência da Assembleia Legislativa Regio-
nal dos Açores referente ao ano de 2002.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 18 de Setembro
de 2003.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 10/2003/A

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores
resolve, nos termos dos artigos 227.o, n.o 1, alínea p),
e 232.o, n.o 1, da Constituição da República e da alínea b)
do artigo 32.o do Estatuto Político-Administrativo, apro-


